
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 79, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 105/2020
OF 109/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.169, de 02 de maio de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Comunicação Social - ACCS a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Macaúbas , Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53900.045664/2016-96

Interessado: associação comunitária de comunicação social - accs

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.457.801/0001-06

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Macaúbas

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427  

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual CGRC_REN 2949906         SEI 53900.045664/2016-96 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
08/05/2018, às 08:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2949906 e o
código CRC 317DEE9A.

Referência: Processo nº 53900.045664/2016-96 SEI nº 2949906
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16106/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53600.045664/2016-66

Processo de Outorga nº: 53001378/1668

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - A.C.C.S., entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Macaúbas - BA.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 26/03/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação,
deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 26/02/2017, os itens dispostos abaixo, na
forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante legal,
conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, nos termos
do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2
desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
10/08/2016, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/08/2016, às
14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1264408 e o
código CRC 3FCFEC54.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28712/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - A.C.C.S.
Praça Imaculada da Conceição, 10, nº - Centro
฀46500000 / Macaúbas – BA
฀CNPJ n° 02.457.801/0001-06

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.045664/2016-96.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19106/2015/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da
extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/08/2016, às
14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1264439 e o
código CRC 186D0278.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28712/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.045664/2016-96 - Nº SEI: 1264439
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S C E /C G R C

O f. nO 28712 /2016 /S E I-M C T IC , 22 /08 /2016

53900 .045664 /2016 -96
REPRESENTANTE LEGAL
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Associação Comunitária de comunicação Social( ACCS)

CNPJ 02.4S7.801/0001-06

Rua Castro A lves S/N Macaúbas- Ba

Rádio Comunitária Tropicália Fm 104, 9

O ficio nº 01/2017

Senhor coordenador Geral de radiodifusão comunitária, informo-lhe o quadro de membros da

nova diretoria desta associação, para atualização de dados conforme ata de eleição e

comprovante de inscrição do novo diretor Geral na Receita Federal. Ao passo que pedimos

urgência na atualização de dados para cadastro da associação no sistema eletrônico

D iretor Geral- Antônio José de Jesus Souza CPF nº 621. 463.115-83

D iretor de Operações- Rubenvaldo Magno oliveira-CPF nº 373. 803. 975-91

D iretor Adm inistrativo- Moacir S ilva Santos- CPF Nº 480.066. 105-68

Macaúbas-Ba 05-01-2017

Antônio José de Jesus Souza - D iretor Geral

Ao M inistério de C iência, Tecnologia, inovação e comunicações

Secretária de Serviços de comunicação eletrônica de Radiodifusão Comunitária

Anatel

Ofício 01 (1614694)         SEI 01250.001910/2017-87 / pg. 1



'J • "

. '.,
.'i•r . "1--.. _
;~

óLOO" .;." ,'lo. :t.!:.Lf2.b
< .J4

> ••. ~ •.• r, .AV...:.!.LI-O'jj

~ :>1-0JLI
~I~

,ne
Ofício 01 (1614694)         SEI 01250.001910/2017-87 / pg. 2



-,
..1

t'l1arj,~

lI.ntOnio Luei.ano OIiv.".

Escrevente

•
~:s~í~rd;'Ã_~tiníféldJ~f~,.~:-
"~~,.i.MUçe.llP~!i&8&hlJ,' ,.••••

~~~O.tarla! O~.~e~é9~&~~:.•:~

j;h0802.AB008583-4.P'. ~••

~ ~ _ ~ ~ . ~ ~ ~ . d 'L ~ ~ '~ ; - , :: ~ .

£' R i \Y\ 1;- \ \L o p o - s . s o f OI

6= IVI'ss.s.. 'Os 5<c.:c:'0 S IJ f\ e '11\

/ ~ A S 'Ç 32'Ç, -'J2:Q. S; 'jV j);C . 'I'\)

__ -e~...ll..1'<\\" '3 ]2 -,: ~ ,'T C.~) 01í?l0B I (7 I? U '0
j)--;:, R:: o '131\1'1 yC ~ r-S:.S:- i-J J>;) ftf\? '\:o .s S lJT f'l1J" ~ 'V~,

..- ' '... P,.. ~'

--=f-« fl£,zIJl--lt'-J5 .-12)'-1 U1 1'1D;"O C O ~ 1U\-.I\T\1 e;'1 1:: P D Co).Jsê!?f\,Ç),

e \J 85 T lo::::, IvA N 3)-::> o ~~~(9 c.;\'\ \\li "E-\' ..!'\ 01) í-t',S0b\lé\JC\'3D
-"\ . -' , '. \ ,.,' :)

fll?\2..'Q\I!\ p\') V(--l--'i?> C. \'1~v..B B 1:::)"" S E-TG-Mbe o' S:~l;d-;)ll
t. .. ", \.1

~ L..o A v tO i o. \) \PI c....o \Jl 'R c...o"S.l2.x V '\ ~ }2 A B- c o ~~. '.

o ?Q.-o cç>SS' -o ' . v o \ ) í l) Q Co I'fT-eÇ\ ft h' 6" D\' \)il;tD U E:
, I -; . )11 .

___ L_"E;~V~ fl ~ B\..J\-\o \(\)' \)Q 3"'S? ''t\'J S VI ~ s.ç'\) 'Ê 'C- \' '.o~ '-KG 1,J\)

"\J'f).\...o~ \)~ 'R 1\ 3.60'00>'0 rnUC- \?Cl:DE. Ti:'RI~
. r ~ /

(v't-!\+-:J Y"DLI\\c..O. IJGSt'1fi::::S' 'PAÍ2\"l 'fl 'j?eÚX\MvJ

})\'2X\'Q1í'~B l?C-C;;"Ç,Lv~~ <x\.lY\Ç) '00 c~uSeLH0.

~ M S' to G li 'i DI::) 1) e \ ) - S G j y ~c Ca Q pc. 8 C / : ' s . . s o "D'f'J

f- 1< -ç, '\ C fr 0 '\2 \1\( \'l \) i...\ \J\ \1 Df)"=> ,D E S ri >J-V s: ;p E' ftCORU0

.1) '"&'SlíY)\)\V ç 2Q'K' G-c\..\i~i1\'rcn'0 :flS5~:~F,cou
) ,' ..~; \ -

\) \ i) V O r:.. 01-1 S f'L 1+-0 CC t"\. \_)iJ W 1\'5;

'3., 'V c; Vy\... \) \~ 5? ~ DI Q / , I , , ~ :
'.V~'

i. £u tubA C é-SS 'Dlê. é

Y~í-l (,rI I V Q.5S 1'2) S E'.IV t + u e 'A j \ jv\ fi Cu L Pl1)\<}C~H~~C\,}\)-:y
Ç) _ BSS-oc','f!c..V;v n--;::-"> S VJ~(\'ê:-S'i)--v S """~~ E:NI'T\'~~";'

'Iv ~ 1(' <- 'T '",'\BC{JuBB-:> _ fl-V. :Ye.'Of''2$S'ê>v<: n'T\(0 \'-l'OJY-\ JJ.~3'IA-

<?:> S' i IV D \ C 'i.::ft O j)r-0 s-t)'Z Ijl B n L-t1 \-1 Dal<' E'- s.. l?u 'I,? \TIS
J) I 1:'1\'1C 00' t'2()-.$' -- Q?LJ{l ""2l iSCa I\.l1) é. .Dv 5t I'o!nYí'fr'tV (l)., .

L.\ - .1)'SS'-u C'1\'3 C . , f r T : : o 1>'\, S J)é \) -v-;--oS :D~';.S~0::VT'A

. , 'S?,=-to -- ft'V'Ii) ]2),-. '01/) \J D E:-L \) \ 1'£>1" I'~~'.sl~/ ", ,
5 Si 5'5'--0 CiVH f}~ '. 'h? (LI')90 G \ \2 \) C p>~ .

, ~. .

t ' . '!)}:: }'\frC\f)u KI3-S jf\)'B ]2'0 S8\JD\'YhGr~<)1 rJ

o :rt55'"C> c',Q ('Ie:\) Ré=-}J E:F\ C f' ~\ 6 'SfiD:Bro}.J C iSCu

':h IC. 'B:35"1 5;. - \? 0 \t') '-B-v \\j ºº e Y-; ") I}J .

S t. '\J W S G C o R G -r\~\çí1): '\l o Bi R \ O D -e f'é;-v s ~ e ]171'i's;lli ." .
S f):\Vt0 S CYPJ I Di iL{ oi l'J-.o Q'0D i o ç; E..CE)Ci"~I1~J(

:JQfi'D fl(9vE-i R=tJ2Y Y.. f.) 1. - STR •
""q l1;;.,r.,:t

Ofício 01 (1614694)         SEI 01250.001910/2017-87 / pg. 3



-,,,,

,,'

"

'-

Ofício 01 (1614694)         SEI 01250.001910/2017-87 / pg. 4



,
.-----~-_..__ .__ . __ .

.d.

.....••.-

Ofício 01 (1614694)         SEI 01250.001910/2017-87 / pg. 5



Consulta Quadro de Sócios e Adm inistradores - QSA - Im pressão

C o n s u l t a Q u a d r o d e S ó c io s e A d m in is t r a d o r e s . Q S A

CNPJ: 02.457.601/0001-06

N O M E E M P R E S A R I A L " A S S O C I A C O A C O M U N I T A R I A D E C O M U N I C A C A O

. S O C I A L . A C e S

CAPITAL SOCIAL:

http ://www .receila .fazenda.gov.br/PessoaJ urid i calCN PJ/ cnpj revali m .

o Q u a d r o d e S ó c lo a e A d r n ln la t r a d o r e s { Q S A ) c o n s t a n t e d a b a s e d , ' d a d o s d o C a d a s t r o N a c io n a l d a P e s s o a J u r ld lc a ( C N P J I é o s e g u I n t e :

N o m e f N o m e E m p r e s a r ia l :

Q u a l i f lc a ç A o :

A N T O N I O J O S E D E J E S U S S O U b \

1 6 - P r e s id e n le

I d e I

P a r a I n f o r m a ç õ e s r e la t iv a s à p a r t ic lp a ç A o n o a S A , acelSar o E - C A C c o m c e r t i f ic a d o d ig i t a l o u c o m p a r e c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 1 1 1 2 / 2 0 1 6 a s 1 6 : 4 4 ( d a t a e h o r a d e B r a s i l ia ) .

10 Copyright Receita Federal do B rasil. 21/12/2016

21/12/2016 I~f
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16899/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até
decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.045664/2016-96, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL, sediada em Macaúbas/ BA, para renovação da outorga referente ao período de 26 de
Março de 2007 a 26 de Março de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga vencida, a
Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste
momento, qualquer documento que comprove a regularidade da execução do serviço às
autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às 14:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1809801 e o
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


código CRC D674AB3A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16899/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.045664/2016-96 - Nº SEI: 1809801
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16900/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ANTÔNIO JOSÉ DE JESUS SOUZA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - A.C.C.S.
Praça Imaculada da Conceição, nº 10 - Bairro: Centro
฀46500000 / Macaúbas – BA
฀CNPJ n° 02.457.801/0001-06

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão
definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº
53900.045664/2016-96.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 26 de Março
de 2007 a 26 de Março de 2017, protocolizado sob o nº 53900.045664/2016-96, o qual se
encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar
o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às 08:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1809820 e o
código CRC 4388E2AA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16900/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.045664/2016-96 - Nº SEI: 1809820
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Correspondência Eletrônica - 1844116

Data de Envio: 
  02/05/2017 14:53:09

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    tropicaliafm@gmail.com
    thonyghil@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.045664/2016-96

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1809820.html
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.457.801/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/04/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACOA COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL-ACCS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO TROPICALIA-FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CASTRO ALVES
NÚMERO

73/2
COMPLEMENTO

APTO 01

CEP

46.500-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MACAUBAS
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/11/2017 às 11:18:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL - ACCS

CNPJ: 02.457.801/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:17:22 do dia 28/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 28/11/2017 11:17
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.045664/2016

ASSOCIACOA COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL-ACCS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MACAÚBAS/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rubenvaldo Magno Oliveira 373.803.975-91 Diretor de
Operações

09/08/2013
09/08/2018

Antônio José de Jesus Souza 621.483.115-49 Diretor Geral 09/08/2013
09/08/2018

(77) 999519497
(77) 99957082
(77) 999519497
(77) 99957082
(77) 999519497
(77) 99957082
(77) 999519497
(77) 99957082

MOACIR SILVA SANTOS 480.066.105-68 Diretor
Administrativo

09/08/2013
09/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1635791.
1.1) Data de protocolo no SEI: 23/1/2017.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1635738 a 1635747, 1635749 a 1635755 e 1635764, 1635766 a 1635768 e 1635770.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput e ?g?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12, caput (cinco anos);
Irregular.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 01 1614694). (9/8/2013 - 9/8/2018)
Diretor(a) Geral: Antônio José de Jesus Souza; (26/12/1970 - 621.483.115-49)
Diretor(a) Administrativo(a): Moacir Silva Santos; (19/1/1969 - 480.066.105-68)
Diretor(a) de Operações: Rubenvaldo Magno Oliveira. (1º/1/1964 - 373.803.975-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1635784 a 1635789.
5) CNPJ: CNPJ 2433131.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2433146.
7) Declaração de conformidade: Petição 1635790.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1635792 e 1635795. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No caput do art. 12 do estatuto social está previsto que o mandato da diretoria será de cinco anos e não está
expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

Página 1 de 128/11/2017 RADCOM
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- Deve ser encaminhado o estatuto social consolidado e atualizado com as modificações indicadas.
- O relatório do Conselho Comunitário não é assinado por todos os cinco representantes de entidades legalmente
constituídas e não consta a avaliação acerca da grade de programação.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 228/11/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 57497/5017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045664/5016-96.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macaúbas, estado da Bahia,
apresentou requerimento de renovação da autorização (Petição 1635791), em 23/1/2017, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 26/2/2017. Portanto, o
pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. No art. 12 do estatuto está

previsto que o mandato da

diretoria será de cinco anos, o que

é vedado de acordo com o  art. 40,

V, "b" da Portaria, que limita ao

máximo de quatro anos. Além

disso, não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo, uma

vez, conforme previsão do mesmo

art. 40, V, "b".

 
Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 
Ressalta-se que deve ser

encaminhado o estatuto social

consolidado e atualizado com as

modificações indicadas.
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Observação: o estatuto social

deverá estar registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas Jurídicas,

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas jurídicas,

conforme art. 116 da Lei nº 6.015,

de 31 de dezembro de 1973.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Uma vez que o mandato da

diretoria previsto no estatuto

social será modificado, a

Associação deve esclarecer se Ata

encaminhada, cujo mandato

corresponde de 9/8/2013 a

9/8/2018, continuará válida ou se a

diretoria eleita terá o mandato

reduzido. Neste último caso,

deverá ser encaminhada Ata de

Assembleia retificando o mandato

da diretoria.

 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório do Conselho

Comunitário não é assinado por,

pelo menos, cinco representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão do

art. 114 da Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da Portaria,

uma vez que não contém avaliação

acerca da grade de programação.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar novo

relatório sobre a grade de

programação - assinado por todos

os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as entidades

representadas por cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.
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Observação 5: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 28/11/2017, às 12:42, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 30/11/2017, às
16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5433539 e o
código CRC E05066A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045664/2016-96 SEI nº 2433539
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51363/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ANTÔNIO JOSÉ DE JESUS SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS (฀
CNPJ n° 02.457.801/0001-06)
Praça Imaculada da Conceição, nº 10 - Centro
฀46.500-000 - Macaúbas – BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.045664/2016-96.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27497/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicito que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 30/11/2017, às
16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2433578 e o
código CRC 8207CA4E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referê ncia ex pressa a: Ofício nº 51363/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.045664/2016-96 - Nº SEI: 2433578
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Correspondência Eletrônica - 2532042

Data de Envio: 
  28/12/2017 11:02:11

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    tropicaliafm@gmail.com
    thonyghil@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.045664/2016-96

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2433539.html
    Oficio_2433578.html
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CNPJ. 33.438.250/0033-44 - CAMPO GRANDE - RJ
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.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID317684-0> PORTARIA No- 80, DE 16 DE MARÇO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.001059/2001, Concorrência nº
038/2001-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC/JSN N.º 0436-
2.29/2006, resolve:

Outorgar permissão à HP Comunicação Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

<!ID316021-0> PORTARIAS DE 16 DE MARÇO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

81 53690.000094/99 Associação Cultural e Comunitária de Amigos - "ACCA" Juina/MT
82 53000.001255/99 Associação de Radiodifusão Comunitária da Fercal - ARC Sobradinho/DF
84 53710.000814/98 Associação dos Amigos de Ibitiura de Minas Ibitiura de Minas/MG
86 53100.000721/04 Associação Comunitária de Carrancas Carrancas/MG
89 53740.000205/01 Associação Comunitária Ecológica de Radiodifusão de Guairaçá - PR Guairaçá/PR
91 53640.001378/98 Associação Comunitária de Comunicação Social - ACCS Macaúbas/BA
93 53790.000995/98 Associação Cultural, Comunitária Recreativa e Esportiva Collaziol Scottá Canoas/RS
99 53710.000425/02 Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - PROJETO

DE VIDA
Contagem/MG

101 53103.000515/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de Espírito Santo São Bento do Una/PE
102 53760.000229/99 Fundação Marica Saraiva Alto Longá/PI
106 53100.000453/04 Associação Comunitária de Bilac para o Desenvolvimento Cultural, Social e

Artístico
Bilac/SP

107 53000.001874/01 Associação Cultural Comunitária de Peixoto de Azevedo Peixoto de Azevedo/
MT

HELIO COSTA

CNPJ 33.438.250/0182-95 - NILOPOLIS-RJ
CNPJ 33.438.250/0037-78 - NOVA IGUAÇU-RJ
CNPJ 33.438.250/0144-60 - RIO DE JANEIRO-RJ
CNPJ 33.438.250/0175-66 - RIO DE JANEIRO-RJ
CNPJ 33.438.250/0179-99 - RIO DE JANEIRO-RJ
CNPJ 33.438.250/0219-11 - SANTOS DUMONT-MG
CNPJ 33.438.250/0056-30 - RIO DE JANEIRO-RJ
CNPJ 33.438.250/0142-06 - RIO DE JANEIRO-RJ

MOISÉS GOLDBAUM

<!ID317685-0> PORTARIA No- 95, DE 16 DE MARÇO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1o Excluir da Consulta Pública constante da Portaria
SE/MC n.º 256, de 30 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 1° de agosto de 2002, e de seu anexo, o seguinte canal
do Plano Básico de Distribuição de Canais de Retransmissão de
Te l e v i s ã o :

UF LOCALIDADE CANAL
SP DOIS CÓRREGOS 50-

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÉLIO COSTA

<!ID317686-0> PORTARIA No- 96, DE 16 DE MARÇO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e, considerando o interesse público em ex-
pandir os meios de comunicação, resolve publicar a presente Portaria
com o objetivo de abrir Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV.

Art. 1o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço, na localidade de Dois Córregos, Estado de
São Paulo, canal 50- (cinqüenta decalado para menos), deverão, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, aten-
der as exigências abaixo descritas:

I - Manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios - 7o andar, sala 701
70.044-900 - Brasília - DF
II - Apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 2o Findo o prazo de que trata o Art. 1o e, consideradas
as manifestações recebidas, os pedidos de outorgas relativos à lo-
calidade mencionada serão apreciados para possível autorização às
entidades concorrentes.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÉLIO COSTA

<!ID317687-0> PORTARIA No- 98, DE 16 DE MARÇO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000795/2000, Concorrência nº
110/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC/MGT N.º 363-
2.29/2006, resolve:

Outorgar permissão à Edcomunicações Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Santa Branca, Estado de São Paulo. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO

<!ID317933-0> ATO No- 56.223, DE 21 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 003280/2006 - Autorizar a RÁDIO E
TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, nas cidades de ma-
tinhos - PR e Paranaguá - PR, no período de 21 de fevereiro a 31 de
março de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317934-0> ATO No- 56.705, DE 13 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 005489/2006 - Autorizar DJALMA FO-
GAÇA PROMOÇÕES E COMPETIÇÕES S/C LTDA. a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Caruaru - PE, no período de 17 a 19 de março de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317935-0> ATO No- 56.708, DE 13 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 005486/2006 - Autorizar V R. COM-
PETIÇÕES LTDA a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de Caruaru - PE, no período de 17 a 19
de março de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317936-0> ATO No- 56.712, DE 13 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 005704/2006 - Autorizar MONTEIRO
COMPETIÇÕES LTDA. a realizar operação temporária de equipa-
mentos de radiocomunicação, na cidade de Caruaru - PE, no período
de 17 a 19 de março de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317937-0> ATO No- 56.848, DE 15 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 005849/2006 - Autorizar a PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A - PETROBRAS. a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, nas cidades de Cairu - BA e Vera
Cruz - BA, no período de 27 de março a 10 de maio de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317938-0> ATO No- 56.889, DE 16 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 006148/2006 - Autorizar a JOKITRONIK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Caruaru - PE, no
período de 15 a 19 de março de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317939-0> ATO No- 56.901, DE 16 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 006031/2006 - Autorizar a EMBAIXADA
DO REINO UNIDO a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na cidade de São Paulo - SP, no período de 18
a 21 de março de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317940-0> ATO No- 56.990, DE 20 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 001836/2006 - Autorizar a BT COM-
MUNICATIONS DO BRASIL LTDA. a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade do Rio de Janeiro -
RJ, no período de 21 de março a 9 de abril de 2006

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID317941-0> ATO No- 56.991, DE 20 DE MARÇO DE 2006

Processo nº 53500 006242/2006 - Autorizar a ALUNORTE -
ALUMINA DO NORTE DO BRASIL a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Barbarena - PA,
no período de 20 a 25 de março de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

Portaria de Autorização (2731395)         SEI 53900.045664/2016-96 / pg. 24



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.457.801/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/04/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACOA COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL-ACCS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO TROPICALIA-FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CASTRO ALVES
NÚMERO

73/2
COMPLEMENTO

APTO 01

CEP

46.500-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MACAUBAS
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/03/2018 às 08:02:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/03/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 13/03/2018 08:02
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL - ACCS

CNPJ: 02.457.801/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:52:22 do dia 13/03/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/04/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 13/03/2018 08:03
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Ministério das Comunicações

53900.045664/2016

ASSOCIACOA COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL-ACCS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / MACAÚBAS/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Edgard José da Mata 128.969.505-91 Diretor de

Operações

02/01/2018

09/08/2021

Filonésia Almeida Magalhães 406.840.388-03 Diretor Geral 02/01/2018

09/08/2021

Ana Macedo dos Anjos 004.401.515-11 Diretor

Administrativo

02/01/2018

09/08/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1635791.

1.1) Data de protocolo no SEI: 23/1/2017.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: Petições 1635738 a 1635747, 1635749 a 1635755 e 1635764, 1635766 a 1635768, 1635770 e

2586248.

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput e ?g?;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?b?;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12, caput (quatro

anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.

3) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 2586244 e 2586248. (2/1/2018 - 9/8/2021)

Diretor(a) Geral: Filonésia Almeida Magalhães; (15/2/1992 - 406.840.388-03)

Diretor(a) Administrativo(a): Ana Macedo dos Anjos; (23/6/1979 - 004.401.515-11)

Diretor(a) de Operações: Edgard José da Mata. (6/4/1952 - 128.969.505-91)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 2586234, 2586236 e 2586238.

5) CNPJ: CNPJ 2731398.

6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2731400.

7) Declaração de conformidade: Petição 1635790.

Pági 1 de 115/03/2018 RADCOM
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 2586249.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.

- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não foi verificada irregularidade.

- O Processo foi corretamente instruído.

- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de

processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 215/03/2018 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2752604)         SEI 53900.045664/2016-96 / pg. 29



Correspondência Eletrônica - 2731412

Data de Envio: 
  13/03/2018 08:11:28

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macaúbas /
BA (processo nº 53900.045664/2016-96), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Ter, 13 de mar de 2018 13:48

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.020385/2007

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 903, de 23/12/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV e XVI do
Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 29/03/2007).

53000.061825/2009

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 511, de 25/10/2010, publicada no D.O.U de
23/02/2011  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 16/12/2009).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Enviadas: Terça-feira, 13 de março de 2018 8:11:28
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -
ACCS, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macaúbas / BA
(processo nº 53900.045664/2016-96), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - MACAÚBAS.pdf
205 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2752588)         SEI 53900.045664/2016-96 / pg. 36



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº �✁75/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045994/2019-99.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS,
na localidade de Macaúbas, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 91, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 23/3/2006, e Decreto Legislativo nº 22, publicado no DOU
de 26/3/2007.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 26/3/2017. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de
outorga em 23/1/2017, à Petição 1635791, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -
ACCS

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Filonésia Almeida Magalhães;

Diretor(a) Administrativo(a): Ana Macedo dos Anjos;

Diretor(a) de Operações: Edgard José da Mata.
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3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  Petição 1635791

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X  

Petições
2586234,
2586236,
2586238,
2586244,
2586248 e
2586249

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Petições
1635738 a
1635747,
1635749 a
1635755,
1635764,
1635766 a
1635768,
1635770 e
2586248

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Petições
2586244 e
2586248

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

Petições
2586234,
2586236 e
2586238

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  Petição 2586249

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  Petição 1635790

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  

Certidão SIGEC
2731400

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  CNPJ 2731398

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2751386
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9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 

4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Subseção
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da
outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2752588).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.045664/2016-96, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Macaúbas / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001378/1998 e nº 53900.045664/2016-96, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de março de 2017, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Macaúbas / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 15/03/2018, às 13:39, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às 15:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 27/03/2018, às 09:58,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 13/04/2018, às 09:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2752593 e o
código CRC EB972971.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045664/2016-96 SEI nº 2752593
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.045664/2016-96.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

Em razão da Nota Técnica nº 5675/2018/SEI-MCTIC (evento SEI 2752593), que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Macaúbas, estado de Bahia, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às 16:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2889229 e o
código CRC BD7C51F7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.045664/2016-96, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 26 de março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Macaúbas / BA.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001378/1998 e nº 53900.045664/2016-96, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de março de 2017, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Macaúbas / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.045664/2016-96 SEI nº 2889229
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PORTARIA Nº 2169/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001378/1998 e nº 53900.045664/2016-96, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de março de 2017, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -
ACCS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Macaúbas / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 02/05/2018, às 21:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2896298 e o
código CRC DE856165.

Referência: Processo nº 53900.045664/2016-96 SEI nº 2896298

Portaria 2169 (2896298)         SEI 53900.045664/2016-96 / pg. 50

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.045664/2016-96, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 26 de março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Macaúbas / BA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 02/05/2018, às 21:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2896311 e o
código CRC 0D7035DC.

Referência: Processo nº 53900.045664/2016-96 SEI nº 2896311
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 04/05/2018 11:41:19

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4777273

Data prevista de publicação: 07/05/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10728025 ATO PORTARIA Nº 1375 MIN EMP.rtf
f01292d6f9a08ec2

c21ae6e874e10a43
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10728026 ATO PORTARIA Nº 2049 MIN EMP.rtf
4ca430e062542850

ee25c32d2447ab30
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10728027 ATO PORTARIA Nº 2051 MIN EMP.rtf
d9aeceff16e43886

df7066436426f58f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10728028 ATO PORTARIA Nº 2059 MIN EMP.rtf
726e17e88fcfe266

3edc4dc6345d15e7
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10728029 ATO PORTARIA Nº 2060 MIN EMP.rtf
878c44376825615f

cdbbda0063c2f964
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

10728030 ATO PORTARIA Nº 2166 MIN EMP.rtf
5e6780b2ad5bb639

a62bd7bd8738c2e2
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10728031 ATO PORTARIA Nº 2169 MIN EMP.rtf
8db9fadc8ca6470f

33e6f120d7998fbc
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10728032 ATO PORTARIA Nº 2171 MIN EMP.rtf
d9eecd375061ca95

70ba8ca1105a82fe
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10728033 ATO PORTARIA Nº 2173 MIN EMP.rtf
a3967a46141fc9b6

6d594b0c50002dfd
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10728034 ATO PORTARIA Nº 2175 MIN EMP.rtf
83ef4a973151d6bf

bc91e1aec65c4c1a
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 56,00 R$ 1.850,24
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Nº 86, segunda-feira, 7 de maio de 2018 15ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018050700015

PORTARIA Nº 1.971-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1o Declarar extinta, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização concedida à Associação Comunitária Esperança Lagoa
Vermelha (ACELV), por meio da Portaria nº 599, de 16 de outubro de
2007, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de
2007, para executar o serviço de radiodifusão comunitária no
município de Lagoa Vermelha, estado do Rio Grande do Sul, pelo
prazo de 10 anos, sem direito à exclusividade.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.038-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista Parecer nº
1095/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Fundação de Saúde e Ação Social Pautila Jordão (FUSASO), por
meio da Portaria nº 152, de 25 de abril de 2000, publicada no Diário
Oficial da União em 02 de maio de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonito / PE, em razão
extinção da pessoa jurídica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.049-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.001058/1998 e nº
53000.007909/2014-69, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Associação de Comunicação RadCom Cristal de Marilândia do Sul -
PR, por meio da Portaria nº 107, publicada no Diário Oficial da

União em 20 de fevereiro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilândia do Sul / PR,
em razão da transferência da outorga a outra entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.051-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000100/2000 e nº
53900.043835/2015-61, resolve:

Art. 1º Declarar que se encontra extinta desde o dia 10 de
novembro de 2014 a autorização outorgada à ACOMOR -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MORADA DE RADIODIFUSÃO,
por meio da Portaria nº 1600, publicada no Diário Oficial da União
em 20 de agosto de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Virgem da Lapa / MG, em razão da
falta de interesse da entidade em permanecer executando o serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.059-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000726/1999 e
nº 53900.045445/2015-26, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Associação Comunitária de Difusão Cultural Beto Abacaxi, por
meio da Portaria nº 1185, publicada no Diário Oficial da União
em 11 de julho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barrinha / SP, em razão da falta de
interesse da entidade em continuar prestando o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.060-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53770.002296/1998 e nº
53000.007041/2013-16, resolve:

Art. 1º Declarar que encontra-se extinta desde o dia 19 de
novembro de 2012 a autorização outorgada à Comunidade Unida de
Jacuacanga, por meio da Portaria nº 628, publicada no Diário Oficial
da União em 16 de outubro de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angra dos Reis / RJ, em
razão da falta de interesse da entidade em continuar executando o
serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.166-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53050638/2016-80 e nº
53900.050638/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE VIRMOND, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Virmond / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.169-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001378/1998 e nº
53900.045664/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Macaúbas / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.171-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000133/1999 e
nº 53900.048776/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE JITAÚNA,para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jitaúna / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.173-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.000033/2000 e nº
53900.045626/2016-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO
SOCIAL E CULTURAL 22 DE DEZEMBRO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.175-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.000770/2001 e nº
53900.045557/2016-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CESÁRIO LANGE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cesário Lange / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.226-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.059257/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Avalanche -
Amigos do Bairro Ana Vieira, com sede à Av. Governador Orleir
Cameli nº 152 Bairro Ana Vieira, na localidade de Sena Madureira /
AC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.316-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.034243/2010-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária A
Voz de Cajueiro (rádio Cidade), com sede à Rua Galdino da Silva,
s/n, Cajueiro nº s/n - Bairro Cajueiro, na localidade de São João
da Barra / RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53✂00.045664/2016-96.

Entidade:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 2169/2018, de 02 de maio de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de maio de 2018, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Macaúbas / BA. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho a cópia do processo n º 53900.045664/2016-96, acompanhado do ato de
renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2949874 e o
código CRC 34F3C58B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045664/2016-96 SEI nº 2949874
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EM nº 00365/2018 MCTIC 

  

Brasília, 02 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.045664/2016-96, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 

de março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade de Macaúbas / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 30640/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 03/08/2018, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3224945 e o
código CRC C02B5F34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30640/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.045664/2016-96 - Nº SEI: 3224945
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